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L E I N . 66 D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1948 

D i s p õ e sobre permuta de i m ó v e i s . 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das a tr ibuições que lhe 
s ã o conferidas por lei, 

i 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: > 
Artigo l.o — F ica a Fazenda do Estado autorizada a 

entrar em acordo com S e b a s t i ã o Pinto Conce i ção , ou quem 
de direito, no sentido de permutarem, entre si, terrenos 
situados no distrito, m u n i c í p i o e comarca de Botucatu, 
descrito na planta n. I M O . 1.019, rubricada pelo Secre
tár io de Estado dos NeEóc ios da V i a ç ã o e Obras Públ i cas , 
assim: 

a) — a Fazenda do Estado dará ao Sr . S e b a s t i ã o 
Pinto C o n c e i ç ã o um terreno com a área de 31.870,00m2 
(trinta e u m mil oitocentos e setenta metros quadrados), 
que s e r á destacado do atual leito da via permanente da 
Estrada de Ferro Sorocabana a ser abandonada, em vir
tude da c o n s t r u ç ã o da variante entre Salgado e Botu
catu, — com os limites e c o n f r o n t a ç õ e s que constam da 
planta n. 1.019 da Estrada de Ferro Sorocabana. 

b) — S e b a s t i ã o Pinto C o n c e i ç ã o dará à Fazenda do 
Estado, em permuta, um terreno com benfeitorias, com a 
á r e a de 27.050m2 (vinte e sete mil e cinquenta metros 
quadrados), n e c e s s á r i o à c o n s t r u ç ã o da variante da Es
trada de Ferro Sorocabana entre Salgado e Botucatu, — 
com os limites e c o n f r o n t a ç õ e s que constam da planta 
n. 1.019 da Estrada de Ferro Sorocabana. » 

Artigo 2.o — ' O contrato s e r á inteiramente gratuito, 
eem i n d e n i z a ç ã o ou repos i ção de qualquer espéc ie , salvo 
a i n d e n i z a ç ã o devida pelas benfeitorias referidas na a l í 
nea "b" do artigo anterior. 

Artigo 3.0 — As despesas com a e x e c u ç ã o da presente 
lei correrão pelas verbas própr ias da Estrada de Ferro 
Sorocabana. 

Artigo 4.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação , revogadas as dispos ições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 de 
fevereiro de 1948. 

A D x i t í M A R D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos N e g ó c i o s do Governo, aos 14 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral . 

L E I N . 67 D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1948 

Revoga o artigo 3,o do decreto-lei n. 14.457, 
de 12 de janeiro de 1945 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
s ã o conferidas por lei. 

F a ç o s^ber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: . 

Artigo l.o — F ica revogado o artigo 3.0 do decreto-
lei n. 14.457, de 12 de janeiro de 1945, na parte que auto
rizou o Governo do Estado a transferir ao Governo da 
U n i ã o "=•> i""->veis expropriados pelo referido decreto-lei. 

Artigo 2.0 — Os i m ó v e i s mencionados no artigo an
terior . iii destinados ã cons trução das futuras sedes 
das Secretarias de Estado da Jus t i ça e Negóc ios do Inte
rior e do Trabalho, Indús tr ia e C o m é r c i o . 

Artigo 3.o — A presente lei en trará em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as disposições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
taco dos Negóc ios do Governo, aos 14 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral . 

l L E I N . 68 D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1948 
Altera o oarágrafo ú n i c o do artigo 3.o da Lei 

n. 38, de 30 de dezembro de 1947. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
eâo conferidas por lei, 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Passa a ter a seguinte redação o p a r á 
grafo ú n i c o do artigo 3.o da Lei h. 38, de 30 de dezembro 
de 1947: 

"Artigo 3.o — 
P a r á g r a f o ú n i c o — Os melhoramentos e serviços po

d e r ã o ser executados pelo Estado u pela Prefeitura sob 
A f i sca l ização daquele, mediante plano previamente deli
neado pela S u p e r i n t e n d ê n c i a das Es tânc ias , ou por t é c n i 
cos designados pelo Governo e que servirão gratuitamen
te". 

Artigo 2.o — Esta lei en t rará em vigor na data de sua 
publ icação , revogadas as dispos ições em contrár io . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Synesio Rocha. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negóc ios do Governo, aos 14 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral . 

L E I N . 69 D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1948 

D i s p õ e sobre aquis ição de imóve l , por doação 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
s ã o conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a adquirir, por d o a ç ã o , da Prefeitura Municipal de 
Franca, o imóve l abaixo caracterizado, situado naquele 
munic íp io , destinado à i n s t a l a ç ã o de uma Expos ição 
Permanente de Animais no mesmo m u n i c í p i o , subordi
nado ao Departamento da Produção Animal da Secre
taria aa Agricultura, a saber: 

— "uma á r e a com 314 733 m2 (trezentos e quatorze 
mil, setecentos e trinta e t rês metros quadrados), com 
as seguintes divisas e c o n f r o n t a ç õ e s : — c o m e ç a m ao la
do da cerca de arame da Estrada de Ferro Mogiana, na 
passagem de n íve l , perto de um mataburro da estrada 
de rodagem que vai desta cidade ao Distrito de Cristais; 
seguem desse ponto, em direção norte, por um valo, a t é 
o fim do mesmo, onde existe uma árvore de canela pre* 
ta, medindo do c o m e ç o a t é este ponto 657 m (seiscentos 
e cinquenta e sete metros), dividindo, a t é aqui, com os 
srs. dr. J o s é Olavo Ribeiro Meirelles, e depois com José 
Carlos de Figueiredo; deste ponto, seguindo o mesmo rumo 
do valo, por uma d i s tânc ia de 90m (noventa metros), 
a t é a margem esquerda de um pequeno riacho, onde foi 
fincado um marco de aroeira, dividindo, a t é aqui, com 
J o s é Carlos de Figueiredo; deste ponto, voltando-se a 
direita, em direção este, pelo riacho acima, a t é a sua ca» 
beceira, onde foi fincado um marco de aroeira, medindo 
a t é aqui 414 m (quatrocentos e quatorze metros), divi
dindo, a t é aí, com o mesmo José Carlos de Figueiredo, 
deste ponto, voltando-se à direita, e com um azimuth 
de 271,25 grados, pela referida cerca e por uma d i s t â n 
cia de 660 m (seiscentos e sessenta metros), dividindo 
com a Companhia Mogiana de Estradas de Ferro a t é o 
ponto onde tiveram c o m e ç o " . 

Artigo 2.o — Esta lei en t rará em vigor na data de 
sua publ icação , revogadas á s disposições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Hugo Borghi 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios do Governo, aos 14 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

ms. (trinta e três metros) a t é " D " , confinando com o 
lote 12; a í deflete à esquerda e segue por 46,68 ms (qua
renta e seis metros e sessenta e oito cent ímetros ) a t é 
" A " origem, com frente para a avenida Brasil. 

Artigo 2.0 — Fica o Governo autorizado a dispen-
der a t é a i m p o r t â n c i a de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros) com a cons trução da Colônia de Fér ias a que 
se refere a presente lei. 

Artigo 3.0 — As despesas com a execução do dis
posto no artigo l . o correrão por conta das verbas p r ó 
prias da Estrada de Ferro Sorocabana; e, as decorren
tes do artigo anterior, à conta da verba n . Vi — código 
8.98.4 — Despesas diversas — do o r ç a m e n t o . 

Artigo 4.o — Esta lei en trará em vigor na data do 
sua publ icação , revogadas as d ispos ições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista. 

Publicada na Diretoria .Geral da Secretaria de Es
tado dos Negóc ios do Governo, aos 14 de fevereiro do 
1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

L E I N . 70, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1948 

1 D E C R E T O N . 17.966, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 19Í3 

A D H É M A R D E B A R R O S , Governador do Estado de 
S ã o Paulo, usando de suas atr ibuições e nos t ê r m e s do 
artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 18 de agastj de 
1944, 

Decreta: 

Artigo l . o — Ficam relotados no Departamento A d 
ministrativo da Diretora Geral da Secretaria de Esta
dos dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a Públ i ca , tres carges de 
Assistente de Admin i s tração , um de Almoxarife <r seis do 
Escriturário , lotados na Repart i ção do Serv iço Civil, da 
Secretaria de Estado dos Negóc ios do GovCrno, dos quai:: 
s ã o ocupantes respectivamente — Alvaro Rodrigues, P?u-
lo E u g é n i o Alvares de Lima, Carlos Marques Pinho, L e 
nine Baptista de Oliveira, José Ferreira Reis, Rita Al ej 
Lopss Caldas, Francisco D'Angelo, José Edgard Bitten
court, Ariostina Dirc iné ia Hunger e Helena Roorigues. 

Artigo 2.o — No corrente exerc íc io os funci nãr ios 
relotados por este Decreto cont inuarão a ser pagos por 
conta da d o t a ç ã o correspondente aos cargos por ê 'es o-
cupados, mediante atestados de frequência encaminhados 
a Repar t i ção do Serviço Civil, pelo Dspartamento Admi
nistrativo da Diretoria Geral, da Secretaria de Fsiado 
dos Negóc ios da S e g u r a n ç a P ú b l i c a . 

Artigo 3.o — Este Decreto en trará em vigor na data 
de sua pub l i cação . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos l t 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R *DE B A R R O S 
« 

Nelson de Aquino 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Ksta-

do dos Negóc ios do Go-.êrno, aos 14 de fevereiro de 1948. 
Cassiano Ricardo 
Diretor Gerai. 

D i spõe 
d o a ç ã o . 

sobre aquis ição de imóve i s , por 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
s ã o conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação pura e simples, de Jú l io Secco de 
Carvalho, os imóve i s abaixo caracterizados, com a área 
total de 1.760,10 m2 (um mil, setecentos e sessenta me
tros quadrados e dez dec ímetros quadrados), na Parada 
Beira-Mar, klm. 34 + 600 da Linha S a n t o s - J u q u i á , da 
Estrada de Ferro Sorocabana, distrito e munic íp io de S ã o 

'; Vicente, comarca de Santos, descritos na planta n. 2.200 
da referida Estrada, que com esta baixa devidamente ru
bricada pelo Secretár io de Estado dos Negóc ios da Via
ção e Obras Públ icas , a saber: 

— os lotes de terrenos sob ns. 1, 2, 3, 8 e 10 da qua
dra 22 do arruamento da Vila Jardim Beira-Mar, desti
nados à construção de uma Colônia de Fér ias dos em
pregados da Estrada de Ferro Sorocabana, com os se
guintes limites e confrontações : tem início em um ponto 
" A " , situado na in t er se s são 'dos alinhamentos da rua D r . 
Costa Rodrigues e a avenida Brasil e seguem pela iua 
D r . Costa Rodrigues por 35.58 ms. (trinta e cinco me
tros e cinquenta e oito cent ímetros ) a t é " B " ; aí dcflcte 
à esquerda e segue por 60,00 ms. (sessenta metros), até 
"C"; confinando por 30,00 ms. (trinta metros) cem o 
lote 4; por 10,00 ms. (dez metros) com o lote 7; por dez 
metros (10,00 ms.) com o lote 9 e por 10.00 ms. (dez me
tros) com o lote 11; ai deflete à esquerda e segue por 33,00 

D E C R E T O N . 17.967, D E 14 D E F E V E R E I R O D E Í9J8 

Di spõe sobre re lo tação de cargo. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos 
termos do artigo 22, do decreto-lei 14.133, de 18 de agos
to de 1944, 

Decreta: 

Artigo l .o — Fica relo^ado no Conselho Estidnal do 
Bibliotecas e Museus, da Secretaria do Govê"no, 'im car
go de escriturário, classe "I", lotado no extinto Conselho 
Administrativo do Estado, de que é ocupante D Marina 
Teixeira Leite. 

Artigo 2.o — O t í tulo do func ionár io referido m pre
sente decreto s s r á apostilado pelo Secre tár io de E t ido 
dos Negóc ios do Governo. 

ArPgo 3.o — Os vencimentos do func ionár io a que.se 
refere este decreto continuarãT a ser pagos, no coi reste 
e x e r e í c n , pe'as verbas próprias do o r ç a m e n t o v:gen'.e. 

Arugo 4 o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publ i cação . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Publicado na Diretoria Geral da Sec-etam de Esta
do dos Negóc ios do Governo, aos 14 de fevereiro de 1948. 

. Cassiano Ricardo 
Diretor Geral. 
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